
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANA

LEIN° 2439/12, de 07 de dezembro de 2012.

Súmula: Denomina Creche Municipal.

Autoria: Vereadores: Adão Prusch, Celso Roque Bonassi, Frank
Ariel Schiavini, Iomara Gaeski Ziger, Heloisa Stédile,
Humberton Viana, Marilde Lodi Manica, Orselino Furigo
e Valdemir Baú

A Cãmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada "Dona EMMABOINGHORT"a Creche
Municipal localizada no Bairro São Cristóvão.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n°.
2421/2012, de 11 de outubro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de dezembro de 2012.

Fer~gik
Prefeito Municipal

S anho li
UQ~Hn·llete e Resp. pela Semad.
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